
 

 

                                                  LEI ORDINÁRIA Nº429/2016. 

 

Dispõe sobre declaração de utilidade pública 

de entidade que menciona, e dá outras 

providências.  

 

                                                          A Câmara Municipal de Claro dos Poções 

– MG, DECRETA, e eu, PREFEITA MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º- Fica declarado de utilidade pública “ASSOCIAÇÃO DOS 

APICULTORES DE CLARO DOS POÇÕES” com sede na Praça Bom Jesus, 

270, Centro, Claro dos Poções/MG, inscrita no CNPJ nº 23.822.199/0001-

39, fundada em 08 de junho de 2015. 

Parágrafo único. Ficam assegurados à entidade mencionada no caput, 

todos os direitos e vantagens da legislação vigente. 

Art. 2º- Revogam se as disposições em contrário. 

Art. 3º- Entra a presente Lei em vigor na data de sua publicação.  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CLARO DOS POÇÕES – MG. Aos oito dias do mês 

de abril do ano de dois mil e dezesseis. 

 

Emerson Gonçalves de Souza 

Vereador - Presidente 


